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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

I – Leis e Decretos

1.0.0.   LEI

Nº 14.214, de 26 NOV 2010

Concede Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que 
indica, e dá providências correlatas

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.559,23 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), aos dependentes de Antonio Germano de Oliveira, ex-Cabo 
da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “Post Mortem” à Graduação de 3º Sargento PM, a/c de 26 
SET 2007, data do óbito, com os valores atualizados.

§ 1º - São beneficiários da pensão concedida na forma do caput deste artigo, Andréa Cavalcante 
Santos companheira do Militar do Estado falecido, e seus filhos menores, Pedro Manoel Santos de Oliveira e 
Anne Germane Santos de Oliveira, por ela representados; e Jádson Germano Melo de Oliveira E Jaqueline 
Melo de Oliveira filhos menores representados por sua genitora Quitéria Falcão de Melo.

§ 2º - A Pensão Especial a que faz jus a beneficiária Jaqueline Melo de Oliveira será devida até a 
data em que a mesma atingir a maioridade civil.

§ 3º - Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na 
forma prevista no Art. 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, e no Art. 134 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, c/c o Art. 111, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.
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§ 4º  -  A Pensão de que  trata  esta  Lei  terá  os  seus  valores  automaticamente  reajustados  nas 
mesmas épocas e bases em que forem majorados os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito 
constante do orçamento em vigor a seguir classificado:

29000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração-Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º - Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta 
Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 26 NOV 2010.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Wilson Salles Dámazio
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

--oo(0)oo--

Nº 14.215, de 26 NOV 2010

Concede Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que 
indica, e dá providências correlatas

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 1.491,44 (um mil, quatrocentos e 
noventa  e um reais e  quarenta  e quatro centavos),  aos dependentes  de Fábio Ferreira  dos Prazeres,  ex-
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “Post Mortem” à graduação de Cabo PM, a/co de 22 
DEZ 2007, data do óbito, com os valores atualizados.

§ 1º - São beneficiários da pensão concedida na forma do caput  deste artigo, Maria das Graças 
Campos Prazeres viúva do Militar do Estado falecido, e seus filhos menores, por ela representados, Josefa 
Paloma Campos Prazeres, Willian Wagner Campos Prazeres e José Humberto Campos Prazeres.
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§ 2º - Os valores devidos aos beneficiários, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na 
forma prevista no Art. 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, e no Art. 134 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, c/c o Art. 111, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

§ 3º  -  A Pensão de que  trata  esta  Lei  terá  os  seus  valores  automaticamente  reajustados  nas 
mesmas épocas e bases em que forem majorados os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito 
constante do orçamento em vigor a seguir classificado:

29000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração-Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º - Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta 
Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 26 NOV 2010.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Wilson Salles Dámazio
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

--oo(0)oo--

Nº 14.217, de 26 NOV 2010

Concede Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que 
indica, e dá providências correlatas

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 2.388,83 (dois mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), às dependentes de Luiz Carlos Simplício da Silva, ex-Cabo da 
Polícia Militar de Pernambuco, promovido “Post Mortem” à Graduação de 3º Sargento PM, a/c de 12 JAN 
2008, data do óbito, com os valores atualizados.
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§ 1º - São beneficiárias da pensão concedida na forma do caput deste artigo, Regina Cavalcanti da 
Silva viúva do Militar do Estado falecido, e sua filha menor, por ela representada, Carla Simplício da Silva.

§ 2º - A Pensão Especial a que faz jus à beneficiária Carla Simplício da Silva será devida até a 
data em que a mesma atingir a maioridade civil.

§ 3º - Os valores devidos às beneficiárias, após a data estabelecida neste artigo serão pagos na 
forma prevista no Art. 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, e no Art. 134 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, c/c o artigo 111, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

§ 4º  -  A Pensão de que  trata  esta  Lei  terá  os  seus  valores  automaticamente  reajustados  nas 
mesmas épocas e bases em que forem majorados os vencimentos do Militar do Estado em atividade.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito 
constante do orçamento em vigor a seguir classificado:  

29000 - Encargos Gerais do Estado
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração-Administração Direta
28.846.0056.0109 - Encargos com Pensões Especiais
3.3.90.03 - Pensões
3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores

Art. 3º - Nos futuros orçamentos do Estado deverá constar dotação suficiente à execução desta 
Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 26 NOV 2010.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Wilson Salles Dámazio
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcritos do DOE nº 221, 27 NOV 2010)

II – Normas Internas

(Sem Alteração)

III – Normas Externas

(Sem Alteração)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:
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